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GABINETE DO PREFEITO 

   

DECRETO N° 25.401, DE 30 DE JUNHO DE 2021.  

Eleva crédito especial, autorizado pela Lei Complementar n° 1.424, de 
25 de Maio de 2021. 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica elevado em R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil 
reais), o valor do crédito especial aberto pelo Decreto n° 25.273, de 28/05/2021. 

Art. 20  O valor do crédito especial de que trata o artigo 10, será 
coberto com recursos provenientes de anulações parciais das dotações discriminada no 
anexo integrante a este decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor 'datá de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 30 de Junho d'2021 

RODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

PAULO :ERTO DE CAMPOS VALLIM 
SEC. MUN. DE FINANÇAS 

Encaminhado à publicação na data supra. 
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Prefeitura Municipal de Mogi Guacu 

CREDITO ESPECIAl. 

02 DECRETO 	25401 	- 30/06/2021 

DATA 0/07/2021 	 Pagina 	1 

CLASSIFICACAO 

ESPECI9ICACAO DA ACAO 1 	VALOR LANCADO 

 

ORGÃO 1 	ECONO}4ICA 1 
	

FUNCIONAL 	1 FONTE  1 DESPESA  1 

ELEVACAO 

25.01.001 3.1.90.00.001 19 126 7001 - 20821 01 03046 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 '480.000.00 

25.01.001 3.1.90.00.001 19 126 7001 - 20821 01 03047 OBRIGACOES PATRONAIS 1 100.000.00 

TOTAL 1 580.000.00 

RECURSOS UTILIZADOS 

  

   

EXCEDD' DE ARRECADACAOI 	ANULACAO 	1 SUPERAVIT FINACEIRO 1 OPERACÃO DE CREDITOISUPERAVIT ORCAMENTARIOF 	TOTAL 

0,00 1 	 580.000,00 1 
	

0,00 1 	 0.00 1 
	

0,00 1 	 58E.000,00 

CLASSS9ICACAO 

ESPECIFICACAO DA ACAO VALOR L014C?,DO 

 

ORGÃO 1 	ECONOMICA 1 
	

FUNCIONAL 	1 FURTEI DESPESA 1 

ANULACAO DE DOTACOES 

03.01.001 3.1.90.00.001 04 128 7001 - 20821 01 1 00109  1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIl] 
	

580.000.00 

TOTAL 1 	 580.000,00 


